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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÉNCIA Nº 2018111202-SEIN- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE

JAGUARETAMA

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AV. PADRE
SEBASTIÃO MARLENO E RUA MANOEL CARNEIRO,
CONFORME PROJETO BÁSICO, PARTE INTEGRANTE
DESTE PROCESSO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
divulga para conhecimento do público interessado que no local, hora e data adiante
indicados neste edital, em sessão pública, receberá os Documentos de Habilitação e
Propostas Comerciais, para o objeto desta CONCORRÉNCIA, do tipo Menor Preço,
em regime de Empreitada por preço global, mediante as condições estabelecidas no
presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidos em
sessão pública marcada para o dia 17 de Dezembro de 2018 às 10h00mim, na sala
de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, localizada à Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, telefone (88)
3576-1305, email: Iicitacao©iaquaretamace.qov.br.

GLOSSÁRIO:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA — CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado
o contrato;

FISCALIZAÇÃO: Preposto da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente
credenciado para a realização da Fiscalização do Objeto desta Licitação;
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1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA AV.

PADRE SEBASTIÃO MARLENO E RUA MANOEL CARNEIRO, conforme
projeto básico, parte integrante deste processo:

2. DA FONTE DE RECURSOS
2.1 . O objeto desta CONCORRÉNCIA será pago com recursos oriundos do Contrato
de Repasse nº 847138/2017/MCIDADES/CAIXA e ordinarios dotação oriunda da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e Serviços Públicos, no valor estimado de
R$ 1.012.271,74 (um milhão doze mil reais, duzentos setenta um reais e setenta
quatro centavos), com a classificação funcional: Exercício 2018 Projeto
0505.154511502.1.008 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico de Ruas e
Avenidas, Classificação econômica 4490.51.00Obras e instalações.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar desta CONCORRÉNCIA:
3.1.1. Toda e qualquer empresa individual ou sociedade regularmente estabelecida
no país, que sejam especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, e
que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital.
3.1.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em
tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.1.2. Representante designado pela licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e
no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
3.1.2 — Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma
empresa licitante

arf-n» .“
RUMO AO NOVO COM O POVO!

3.2- Restrições de participação:
3.2.1 — Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
3.1 .2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
3.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;
3.1.4— Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.
3.1.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do serviço, conforme o Art. 9º, Lei nº 8666/93:
| - o autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.
ê1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o
inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente
a serviço da Administração interessada.
gzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.
âBº Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.
ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de
licitação.
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3.2.2 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório, sendo a escolha dos mesmos no
ato de credenciamento, caso isso não ocorra e a comissão verificar em outro
momento serão ambas desclassificadas/inabilitadas.

3.3 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE
3.3.1. As empresas consideradasmicroempresa (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que pretendam se beneficiar nessa licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no momento da
entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer dos envelopes, uma
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMETNO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, conforme modeloANEXO C.
3.3.2 — As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração
prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.3.3 Na forma do que dispõe o art. da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e
suas alterações, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
3.3.3.1 — Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta tenha alguma restrição.
3.3.3.2- Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da
Comissão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
3.3.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.3.2.
lmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.
3.4.4 Será inabilitada a ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando
necessária, da documentação de Regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido
no subitem 3.3.3.2.
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4. DA APRESENTAÇÃODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
COMERCIAIS
4.1. A empresa proponente deverá apresentar somente 01 (um) representante,
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório, e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de
entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo para tanto a carteira de identidade ou
outro documento equivalente com foto. É vedada a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa licitante, como também de mais de um
representante por proponente.
4. Por credenciamento entende-se (identificar a pessoa que tem poderes para
representar a empresa no ato da sessão).
a) procuração acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, na qual
conste expressamente ter poderes para devida outorga.
b) documento que comprove a capacidade de representa-Ia, no caso do
representante ser titular da empresa.
4.2.1. As procurações serão retidas pela Comissão e juntadas aO processo de
licitação.
4.2.3. Caso a representação se altere durante O processo de abertura e julgamento
da licitação, O novo representante deverá apresentar, da mesma forma, Os
documentos relacionados acima.
4.2.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não
inabilitará O licitante mas impedirá O seu representante de se manifestar e responder
pela mesma.
4.3 O credenciamento, documentação e propostas das empresas que acorrerem a
este certame deverão ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste
Edital, datilografadas ou impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa,
em 01 (uma) via, datadas, numeradas e deverão ser relacionados, na ordem
estabelecida neste Edital de acordo com OS itens pedidos e apresentados em pastas
com assinatura identificada na última folha e rubricada nas demais folhas, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, colocados em 02 (dois) envelopes distintos,
fechados e identificados da seguinte forma:

4.3.1. CREDENCIAL, DEVERÁ SER ENTREGUE NO INICIO DA SESSÃO FORA
DOS ENVELOPES

4.3.2. ENVELOPE “A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
CONCORRÉNCIA N.º 2018111202-SEIN-SEIN
ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO *

www.jaguaretarna.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, I85 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 lTeI.: (88) 3576—1305



RUMO AO Novo cºm o POVO! , % ., ;

NOME DA LICITANTE
4.3.3. ENVELOPE “B”- PROPOSTAS COMERCIAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
CONCORRÉNCIA N.º 2018111202-SEIN-SEIN
ENVELOPE “B” — PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DA LICITANTE

4.4. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA
COMERCIAL.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”.
5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório;

Parágrafo único — Caso deseje que a Comissão autentique a documentação,
deverá comparecer até o dia anterior ao recebimento dos envelopes
munidos de cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser
verificada autenticidade.

Para agilidade dos trabalhos não será autenticado nenhum documento no
ato da sessão.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar.
c) Rubricados e numerados seqtiencialmente, da primeira à última página, de modo
a refletir seu número exato;

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2 -— DA HABILITAÇÃO

5.2.1. Relativa à habilitação iurídica
5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de ata da Assembleia que elegeu seus atuais
Administradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado
de prova de diretoria em exercício.
5.2.1.2. Registro Comercial no caso de empresa individual. %
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5.2.2. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —— CRS
perante o FGTS;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para fins de comprovação da Capacidade Técnica da CONTRATADA serão
exigidos:
5.2.3.1. - Documentação relativa à CapacidadeTécnico-Profissional:

5.2.3.1.1 - Documentos que comprovem que possui, em seu quadro
de funcionários, Responsável Técnico de nível superior pelos
serviços constantes na proposta, devidamente registrado no CREA,
detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, por
execução de serviços de características técnicas e de tecnologia de
execução equivalente ou superior ao objeto da contratação, reunindo
as caracteristicas relacionadas a seguir:

5.2.3.1.1.1. AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. 50/70 INCLUSO
USINAGEM E APLICAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE (MS).

5.2.3.1 .1 .2 — A comprovação do vínculo do Responsável Técnico deverá ser feita por
meio de cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro
de Empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da
CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do
profissional, ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem
vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum.

5.2.3.1.1.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de
comprovação de capacitação técnico-profissional deverão participar do
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionaisde
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
CONTRATANTE, conforme determina, em seu art. 30, 5 10, a Lei nº
8.666/93.

5.2.3.2 - Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional:

5.2.3.2.1 - Documentos referentes ao registro ou à inscrição da LICITANTE na entidade
profissional competente (CREA), em plena validade, comprovando estar apta
ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966.

52.322. No mínimo, 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove a
aptidão da LICITANTE na prestação de serviços de características técnicas e de
tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação, que
reúna(m) as características relacionadas a seguir:

5.2.3.2.2.1. AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP. 50/70 INCLUSO
USINAGEM E APLICAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE (MB).

5.2.3.3. Não serão aceitos CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS
de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
AssessoriaTécnica de Obras.

5.2.3.4- Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA
5.2.4.1. Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, correspondente a
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação R$ 10.122,71 (dez mil cento vinte
dois reais e setenta um centavos). Ao optar por caução em dinheiro, deverá ser
deposita na agência banco do Brasil (C/C 30.266-X), AGENCIA: (4514-4). O deposito
que trata este tópico, deverá ser feito pelo participante, com identificação da pessoa
jurídica depositante. Obs: não serão aceitos depósitos em dinheiro ou cheque em
envelopes em caixas eletrônicos.
5.2.4.1.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o
prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser anexado nos
documentos de habilitação:
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a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo
estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

b) Fiança bancária;
c) Seguro—garantia.

5.2.4.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído
aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários
do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura
do certame.

5.2.4.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança
bancária, o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição que
a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

5.2.4.1 .3.1.Beneficiário: Governo Municipal de Jaguaretama — CE
5.2.4.1.3.2.0bjeto: Garantia da participação na CONCORRÉNCIA

Nº. 2018111202-SElN-SEIN.
5.2.4.1.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado
5.2.4.1.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias
5.2.4.1.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o

licitante deverá trazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido
pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados
a partir da data do recebimento dos envelopes;

53.24.15. A garantia de manutenção de proposta será liberada até
05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de
Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação,
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato,
ressalvado o disposto ao subitem 9.4 do Edital.

5.2.4.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior,
a garantia prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

5.2.4.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
5.2.4.1.7.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o

prazo de validade da mesma;
5.2.4.1.7.2. Se o licitante não firmar o contrato;

5.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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5.2.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

5.2.4.2.2. As empresas constituidas no exercicio em curso deverão
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

5.2.4.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos
deverão ser acompanhadosda última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

5.2.4.2.4.A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores
extraídos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.2.4.2.5.0 licitante que apresentar indices econômicos iguais ou
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio
líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.

5.2.4.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial,
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da
data da sua apresentação;
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5.2.5. QUALIFICAÇAO TRABALHISTA
5.2.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.
5.2.5.2 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VlI-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.3. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

5.3.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Presidente verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos:

5.3.2. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste processo
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.3.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Jaguaretama;

5.3.4. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);

5.3.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça
(www.cnijusbrlmrobidade adm/consultar requeridophp).

5.3.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparene.ce.gov.br/Iicitações em andamento / fornecedores inidôneos).

5.4. A consulta aos administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4.1. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.

5.5. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
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5.5. Caso necessário, o Presidente poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B”
6.1. As Propostas Comerciais conterão, no minimo:
6.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no
CNPJ;
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.1.3. Preço global, expressos em reais;
6.1.4. Assinatura do representante legal.
6.2. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da
LICITANTE, a assinatura e o titulo profissional do engenheiro que os elaborou, e o
número da Carteira do CREA desse profissional:
6.2.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Service, a quantidade, a unidade, 0 preço unitário e o preço total,
em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da
Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante
do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de
produtividade necessários a execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros
necessários a execução dos serviços;
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de
acordo com recomendaçõesdo TCU Tribunal de Contas da União;
cl) Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços

6.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que
porventura deixar de explicitar em sua proposta.

6.4. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato.
6.4.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.
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7.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos
subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à
sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os
Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais.
7.1.2. Para a boa conduta dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer
representar por, no máximo, 1 (uma) pessoa.

7.1.3. Os membros da COMISSÃO e 03 (três), escolhidos entre os presentes como
representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.
7.1.4. Recebidos os envelopes " A " — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e " B " -
PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à
documentaçãode habilitação.
7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão,
o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição
de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a
abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua
denegação.
7.1.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados
com estrita observância da Lei das Licitações, art. 109.
7.2. Após o início da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze
minutos), depois de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos
envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito ou considerado no
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual
será assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão
ou posteriormente através de notificação aos interessados através de imprensa
oficial.
7.5. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado,
em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
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8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos
exarados na presente CONCORRÉNCIA é exclusiva da equipe técnica da Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA.

A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica, Financeira e
Qualificação Trabalhista.
8.2.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos
documentos exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as
exigências do presente edital.

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS—ENVELOPE B
8.4. Serão desclassificadasas Propostas Comerciais que apresentarem:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
0) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;
d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, estabelecido no item 2.1 deste
Edital;
e) Preços globais inexequiveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos
e por extenso, estes últimos.
8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.
8.7- Verificada a igualdade no menor preço global em duas ou mais propostas, a
licitação será decidida por sorteio, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei
nº 123/2006;
8.7.1 — Nos termos do art. 44 da Lei 123/2006, considerar—se-âo empatados (empate
ficto) todas as propostas apresentadas por Microempresas e empresas de pequeno
porte, que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao da proposta mais
bem classificada.
8.7.2 — Não ocorrerá empate quando o melhor preço tiver sido apresentado por
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte;

!
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8.7.3 — Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 8.7.1, proceder-se-á da
seguinte forma:
a) O Presidente convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira
classificada;
b) A convocação deve ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela
mesma, esta passará à condição de primeira classificada no certame;
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma das alíneas “a” e “b" desse item, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.7.1 deste edital, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas micro
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
no item 8.7.1 desse edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da
apresentação de melhor oferta.
e) Na hipótese de ocorrer empate entre proponentes que não se enquadram nas
categorias de empresas de pequeno porte e microempresas, adotar-se-á o sorteio
como critério de desempate, respeitadas as disposições do art. 3ª, Parágrafo 2º e
art. 45, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93.

9. DA ADJUDICAÇÃO
9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora,
mediante Contrato a ser firmado entre este e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA. O adjudicatária tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2.4. Apresentar em forma magnética sua Proposta Comercial completa.
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no na
Lei. 8666/93.
9.4. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste
edital e não assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, e facultada a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA declará-Ia desclassificada e
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato
nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar
a licitação.

10. GARANTIA

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE,
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no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato,
comprovante de GARANTIA, no valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor qlobal do Contrato, que será liberado somente após o término da
vigência do Contrato ou, ainda, na ocorrência de outras hipóteses de extinção
contratual previstas em lei, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de
garantia prevista no art. 56, ª 1º da Lei nº 8666/93.
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
prevista acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do
valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
10.1 .2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de
5% (cinco por cento) do valor anual deste Contrato, a titulo de garantia; bloqueio
que não gera nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.
10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio
efetuado com base no item 10.1.2 desta cláusula por quaisquer das modalidades
de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária.
10.1.4. O quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também
quando da reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para
isso.
10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela
CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos
empregados que atuaram na execução do objeto contratado.
10.2.1 A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de
índole trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo e
coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação
de todas as verbas trabalhistas.
10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um periodo mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.
10.4. Após a execução do Contrato, será verificado o pagamento das verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
CONTRATADA em outra atiVidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
10.4.1 Caso a CONTRATADA não Iogre efetuar uma das comprovações acima
indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual,
o CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual.
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10.5. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada da
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;

b)no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação.

10.6. Independentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administração a contratada; obrigações trabalhistas e previdenciárias de
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.
10.6.1 Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será aceita
se a apólice contemplar todos os eventos indicados no item 18.6.

10.7 No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas,
para fins de depósito, as mesmas condições de pagamento constantes da
cláusula vigésima deste Projeto Básico.

11. DOS PRAZOS
11.1 - O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2019 a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de
Licitações.
11.2 — O prazo para conclusão da obra/serviços será de 06 (seis) meses contados a
partir do dia da emissão da ordem de serviços;
11.3 - Os prazos de inicio, de etapa de execução, de conclusão e de entrega
poderão ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério
da Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a
circunstância apontada no art. 57, parágrafo 1º, incisos I a IV, da Lei de Licitações
vigente.
11.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico—financeiro adaptado às novas
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA.
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11.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr. Secretario de
Infra-Estrutura de JAGUARETAMA, até 10 (dez) dias antes da data do término do
prazo contratual.
11.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

12 — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta.
12.2 - 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.

12.3 - A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da
data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no periodo sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro
equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituido.

13 — DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
13.1— O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a efetuação
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.
13.2 - No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.

13.3 — A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao
mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na
execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea
supenon

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
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d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados

pela Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços

contratados.
13.4 — A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório
mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço,
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas,
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas,
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.5 — O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos
documentos e quitações acima referidos.
13.6 — Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido
perante o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a
que se refere a execução do contrato.
13.7 - O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao
dia da apresentação da fatura

14 — DAS CONDIÇÓESGERAIS DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
d) Responder perante a PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA, mesmo no
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando—a devidamente por
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO,
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sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do CONTRATO;
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA por eventuais autuações administrativas elou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
|) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; e

15 — DAS CONDIÇÓESESPECIAIS DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICACOES TÉCNICAS e
PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho;
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d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes
da 1ª medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional —

PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica”
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
de Jaguaretama, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e
apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante ao CONTRATANTE, sob pena de retardar o
processo de pagamento;

9) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional
e em meio digital;

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

16 - DAS SUBCONTRATAÇÓES
16.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigências:
16.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o
fornecimento do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a
PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global
do objeto.
16.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATATANTE com os subcontratados.
16.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de
subcontratadas por razões técnicas ou administrativas.

17. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

17.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentadadefesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações,
independentementede outras sanções previstas na Lei 8666/93 e suas alterações:
17.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
17.12. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
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17.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis
e penais previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à
CONTRATADA multas de:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelasmensais, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida
do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
17.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
17.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex-officio” de qualquer crédito
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo
o cronograma inicial dos serviços.

18 - DA RESCISÃO
18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudiciale de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçõesou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações a Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto
das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato.

19.0 — DO RECEBIMENTO DA OBRAISERVIÇOS
19.1 — Provisoriamente, pelo Responsável por seu acompanhamentoe fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado;
19.2 — Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
nº 8.666/93.
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19.3 - O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido
mediante apresentação da baixa da obra/serviços no CREA e no INSS.

20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”:
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não—competitivos;
d) “prática coercitiva”:
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
20.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93 , se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

21. DAS DEMAIS CONDIÇÓES
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições
estabelecidas nesta CONCORRÉNCIA.
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia
útil subsequente, na mesma hora e local.
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21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, durante o período
das O8h00mim às 12h00mim e das 14h0mim as 17h00mim. O Edital e projeto básico
poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, Setor de
Licitações ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço:
(http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoesl) e site do municipio
www.iaquaretama.ce.qov.br.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade
CONCORRÉNCIA poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;

e b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
21.5- Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
anexos, deverão ser dirigidas, por escrito, diretamente à Comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNlClPAL DE JAGUARETAMA, no horário comercial, de 2ª a 6ª
feira, ou através do fac—símile nº (OXX88) 3576.1305.

22.0 DO FORO
22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de
JAGUARETAMA — CE, excluido, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Jaguaretama — Ceará, 13 de Novembro de 2018

c/MJMNNZA mtu jc"%” 746“[QM/s JEA fªi-«RETODE OÚVEÉÉ
Presidente da Comissão de Licitação
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